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estabelecimento estável situado neste território, os mes-
mos são isentos de IRS ou de IRC.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — Os rendimentos dos fundos de fundos, cons-

tituídos de acordo com a legislação nacional, têm o
seguinte regime fiscal:

a) Os rendimentos respeitantes a unidades de par-
ticipação estão isentos de IRC, não sendo apli-
cável o disposto no n.o 4 deste artigo;

b) Tratando-se de rendimentos não compreendi-
dos na alínea a), aplicar-se-á um regime fiscal
idêntico ao estabelecido para os rendimentos
dos fundos de investimento.

14 — Aos rendimentos respeitantes a unidades de
participação em fundos de fundos é aplicável o seguinte
regime fiscal:

a) Os rendimentos obtidos por sujeitos passivos de
IRS que detenham tais unidades de participação
fora do âmbito de uma actividade comercial,
industrial ou agrícola, bem como os obtidos por
sujeitos passivos de IRC que não exerçam a
título principal qualquer das referidas activida-
des, são isentos desses impostos;

b) Os rendimentos de que sejam titulares sujeitos
passivos de IRS ou de IRC não abrangidos pela
alínea a), residentes em território português ou
que sejam imputáveis a um estabelecimento
estável de entidade não residente situado nesse
território, não estão sujeitos a retenção na fonte,
contando apenas por 40% do seu quantitativo
para fins de IRS ou de IRC;

c) Aos rendimentos previstos nas alíneas a) e b)
anteriores não é aplicável o disposto na última
parte do n.o 3 e no n.o 4 deste artigo.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da respectiva publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Dezembro de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 25/97
de 23 de Janeiro

Alterações recentes na legislação relativa à regula-
mentação do comércio grossista em feiras e mercados,
bem como a necessidade de adaptar as normas sobre

os documentos de acompanhamento de mercadorias ao
regime de circulação dos bens sujeitos a impostos espe-
ciais de consumo, determinam algumas alterações ao
Decreto-Lei n.o 45/89, de 11 de Fevereiro.

Neste contexto, procede-se à adaptação do regime
da circulação de bens, quer à legislação sobre o comércio
grossista em feiras e mercados, quer ao regime espe-
cífico, de origem comunitária, relativo à circulação dos
produtos — tabacos, combustíveis, álcool e produtos
alcoólicos — sujeitos a impostos especiais de consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

As alíneas b) do n.o 2 e f) do n.o 5 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 45/89, de 11 de Fevereiro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os bens expostos para venda em feiras, mer-

cados e outros locais a que se referem os Decre-
tos-Leis n.os 252/86, de 25 de Agosto, e 259/95,
de 30 de Dezembro.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Os produtos sujeitos a impostos especiais de con-

sumo, tal como são definidos na alínea 1) do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 123/94, de 18 de
Maio, e nos artigos 2.o do Decreto-Lei n.o 104/93,
de 5 Abril, 2.o do Decreto-Lei n.o 117/92, de
22 de Junho, e 2.o do Decreto-Lei n.o 325/93,
de 25 de Setembro, que circulem nos termos
previstos no Decreto-Lei n.o 52/93, de 26 de
Fevereiro, acompanhados dos documentos cria-
dos pelos Regulamentos (CEE) n.os 2719/92, da
Comissão, de 11 de Setembro, e 3647/92, da
Comissão, de 17 de Dezembro.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Dezembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


